
 

 
 

EMENDA __ AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 01/2026 
 
 
 
       
          MODIFICATIVA               ADITIVA                   SUPRESSIVA                  RETRITIVA 
      
 
 
 

Altera o § 2º do art. 47 do Projeto de Lei Complementar nº 01/2026, que passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

 

“§ 2º Farão jus à redução de que trata este artigo os integrantes da carreira do magistério 

que exerçam funções de natureza pedagógica, incluídos os docentes e os ocupantes de 

cargos efetivos de suporte pedagógico, tais como Diretor de Escola, Vice-Diretor, 

Supervisor de Ensino e Orientador Pedagógico, desde que tais atividades estejam 

vinculadas ao processo educacional e sejam exercidas em estabelecimentos de educação 

infantil, ensino fundamental ou ensino médio, ainda que fora da sala de aula ou em funções 

administrativas próprias do magistério.” 

 

Justificativa 

 

O PLC, na redação atual, exclui expressamente os cargos de suporte pedagógico da redução 

prevista para o magistério. Essa exclusão é excessiva se aplicada indistintamente aos 

profissionais da carreira do magistério que exerçam funções pedagógicas típicas. 

 

A lei municipal antiga já adotava conceito amplo de funções de magistério, abrangendo 

especialistas da educação que dirigem, orientam, coordenam e supervisionam o ensino.  

A correção proposta não amplia o benefício a qualquer cargo administrativo. 

 

Ao contrário, limita a proteção aos integrantes da carreira do magistério e exige vínculo 

efetivo com o processo educacional, o que reduz risco de questionamento constitucional e 

afasta interpretação abusiva. 

 

A emenda melhora a aderência do texto à lógica funcional da educação básica e previne 

disputas futuras por exclusão indevida de atividades pedagógicas estruturantes. 

 

Sorocaba, 02 de abril de 2026. 

 

ÍTALO MOREIRA 

VEREADOR 
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